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Identificação do Órgão Gestor de Governo Municipal 

 

 

Nome do Município: Igarapé Grande 

Estado: Maranhão 

Endereço: Rua São Francisco, S/N, Centro. 

CEP: 65720-000 

UF: MA 

GESTÃO: Municipal 

Nome do Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Comunicação 

Nome do Responsável: José Wendel Queiroz Lima 

Cargo do Responsável: Secretário de Governo 

Telefone: (99) 98520-1267 

E-mail: ig.pm@hotmail.com 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



APRESENTAÇÃO 

 

 

Em atenção ao Requerimento referente às contas de gestão dos administradores e demais 

responsáveis de órgão superior da administração direta do município, em geral. Estamos 

prestando as informações solicitadas. 

 

Em relação ao conteúdo das contas, declaramos que as mesmas estão de acordo com a 

legislação vigente que regulamentam a contabilidade pública – Lei. 4.320/64, Lei de 

responsabilidade Fiscal – 101/2000 e instruções Normativas do TCE/MA, em especial a 

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/MA Nº 52, DE 25 DE OUTUBRO DE 2017.   

 

À Secretaria Municipal de Comunicação compete atuar como elo de comunicação 

entre o governo municipal e a população, levando aos munícipes as informações 

pertinentes à organização do espaço urbano, atividades de interesse da comunidade e 

ações realizadas pelo poder público local.  

 

Compete a Secretaria Municipal de comunicação: 

I – Propor diretrizes de política de comunicação da Prefeitura; 

II – Gerar as ações de comunicação, imprensa, publicidade e informativos da 

Administração Pública Municipal, inclusive das empresas públicas municipais e 

das sociedades de economia mista das quais o Município seja acionista 

majoritário; 

III – Prestar ao Prefeito o suporte necessário ao desempenho de suas atribuições, 

na área relativa à política de comunicação do governo; 

IV – Gerir os assuntos de interesse do governo da população que devam ser 

divulgados pelos meios de comunicação, propondo ao Prefeito alternativas de 

ação, divulgando-as quando pertinente; 

V – Estabelecer contatos com os órgãos de comunicação; 

VI – Gerir as atividades da Coordenação de Comunicação Digital, da Coordenação 

de Imprensa e da Coordenação de Publicidade. 

 

 

 

1. A Secretaria Municipal de Comunicação 

 

A Secretaria de Comunicação tem por finalidade manter a população informada sobre as 

políticas públicas adotadas pela gestão, nas diversas áreas afins da população em geral, 

sejam ações na área da saúde, educação, esportes, intervenções no espaço urbano, dentre 

outros.  



 

2. Ações realizadas 

 

• Cerimonial das festividades de comemoração do aniversário da cidade; 

• Divulgação e convocação de pais e alunos para matrícula e rematrícula do ano 

letivo; 

• Apoio na realização do campeonato anual de seleções regionais no Povoado Santo 

Antônio; 

• Divulgação e narração dos jogos escolares; 

• Apresentação ao das campanhas de vacinação, do outubro rosa, novembro azul e 

demais campanha de interesse da população na área da saúde. 

• Divulgação das ações do Governo Municipal na área de infraestrutura. 

• Campanha de arrecadação de presentes para o dia das mães. 

• Cerimoniais em geral dos eventos e ações da gestão municipal.  
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Conclusão 

A Secretaria Municipal de Comunicação atingiu as metas descritas para o 

exercício de 2022, aproximando a gestão municipal da comunidade, trazendo informação 

das ações, serviços e obras que beneficiaram a comunidade em geral. 

 

 

 

 

___________________________ 

José Wendel Queiroz Lima 

Secretaria Municipal de Comunicação 


